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NoMETA os MEMBRoS DA covttssÃo DE

rruvrrutÁRro Dos BENS MovEts E tMovEts DA

EMURB.

A DtREToRtA ExEculvA DA EMeRESA MUNtctpAL DE oBRAS E URBANtzAçÃo - EMURB, no uso das

atribuições estatutárias e decisão unânime.

RESOLVE:

Art. 1e - Nomear os servidores Augusto César Moraes Menezes - CPF ne. L16.726.925-04, Luiz Daniel

Sá da Silva - CPF ns. 018.636.365-60, Jandira Gomes dos Santos - CPF ns. 518.117.235-00 e Ticiane

Assunção Silva - CPF ne. 043.715.385-17, esta na qualidade de Secretária para sob a Presidência do
primeiro comporem a Comissão de lnventário dos Bens Móveis e lmóveis da Empresa Municipal de

Obras e Urbanização - EMURB.

Art. 2e - lnformamos que o devido lnventário deverá resultar em um Relatório Circunstanciado com
prazo límite de até 1211,012021, sobre os bens móveis e imóveis.

Art. 3e - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Aracaju, 25 agosto de2O2L

Antônio Vargas

aE RB

ir Serôa Filho
Diretor inistrativo e Fi ro da EMURB

cu
Gera o Santana Oliveira

Diretor de Obras Públicas da EMURB

Diretor de Urbanismo da URB

lV=>
José Albeíto Bispo do Nascimento
Diretor de perações da EMURB
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